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CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2025 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 80/2015, QUE “CRIA A ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL, INSTITUI O ORGANOGRAMA E DISPÕE SOBRE OS CARGOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 
  

Art. 1º - A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Juquiá, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o art. 25, inciso I da Lei 

Orgânica do Município, altera o artigo 29 da Lei Complementar nº 

80/2015, bem como os anexos I, II, IV, VIII, IX e X que passarão a 

vigorar com a seguinte redação. 

................................... o... .................. a... .. a. 

“vc. cc... nos anna nono 0 nu usos 0 0 0“ 0 0 nn Us cs nn os us sa ss aa... .. 

... o... 0... .... a... 0 0 0 nn... o... .... o... 

V- Cargo de Controlador Interno: 

a) Referência A - curso superior completo em Ciências 

Contábeis, Ciências Econômicas, Administração de Empresas, 

Tecnólogo em Gestão Pública, Gestão Financeira, Gestão da 

Tecnologia da Informação, Processos Gerenciais, Redes de 

Computadores ou Direito; 

  

Telefax: (0xx13) 3844-1552 / 3844-1354 / 3844-1746 
E-mail:çcamarajuquia(d camarajuquia.sp.gov.br Home Page: www.camarajuquia.sp.gov.br 

Rua Martins Coelho, 96 — Centro — CEP 11800-000 — JUQUIA — SÃO PAULO 
  

 



CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

b) Referência B - requisitos da referência A acrescidos 

de curso de especialização, pós-graduação “latu sensu” e/ou 

qualificação com carga horária de, no mínimo, 360 horas e com 

vínculo à área de atuação; 

c) Referência C - requisitos da referência B acrescidos 

de mestrado na área de atuação; 

d) Referência D - requisitos da referência C acrescidos 

de doutorado na área de atuação. 
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ANEXO IX 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

REQUISITOS DE PROVIMENTO E ATRIBUIÇÕES 

Cargo: Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro 

“e... ............................... nono. no 0 000 nn 0 020 0 sn 0 ss e. 

“.. uu... ........... oo. 0 DO a 0 000 0 0 0 0 0 no qn. su... ... es. 

.eccono..... sas cn o nn 0 nu c0n00 0 q nu 00 0 v “000 cv uu... . 0 co 0a. q... .“. 

ve... ... 0. s un... nos “une n 0 nn 0 0 ns uno... asno... co... ea. 

“oc... ...... “voc. 0000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 q “nc caco... uq qu... a. 

Cargo: Auxiliar Administrativo 

Cargo: Agente Técnico Administrativo 

“us... a a oo... no o O 4 0 0 O 0 0 00 un... a... su... 

“eccca.. ese... nono 0 00 0 0 0 0 0 0 0 0 0 “0 0000 00 “vc 0d 0“ 0 0 0 0 nv 0 0 q sq 

Cargo: Copeiro 

“uu... ............... “un... .... q... e... ..... n.os... 

“e... ......................... o... cn... .. o... ..s. 
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Cargo: Controlador Interno 

Jornada de 20 (vinte) horas semanais 

” Avaliar o cumprimento das metas fiscais e financeiras do Plano 

Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei 

Orçamentária Anual - LOA, bem como zelar pela eficiência e 

eficácia de seus resultados. 

” Comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial da Câmara Municipal. 

” Assinar o Relatório de Gestão Fiscal, em conjunto com o 

Presidente da Mesa Diretora e também com o responsável pela 

administração financeira, nos termos do parágrafo único do 

art. 54, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

” Analisar se existe lastro financeiro que justifique as 

despesas dos 8 (oito) últimos meses de mandato, com o fim de 

evitar a transferência de restos a pagar relativamente a esse 

período para o próximo gestor do Poder Legislativo Municipal, 

nos termos do inciso II, do art. 59, da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

” Verificar e cobrar a adoção de providências acerca da 

recondução de despesa com pessoal e da dívida consolidada a 

seus limites fiscais em consonância com o disposto nos 

incisos III e IV, do art. 59, da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000 —- Lei de Responsabilidade Fiscal. 

” Zelar pelo devido cumprimento do art. 29-A, da Constituição 

Federal, no que tange a satisfação do limite para gastos 

totais da Câmara Municipal, nos termos do inciso VI, do art. 

59, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 
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Y Verificar a fidelidade funcional dos responsáveis por bens e 

valores públicos nos termos do inciso II, do art. 75, da Lei 

nº 4.320, de 17 de março de 1964, sobretudo em relação à 

comprovação da regularidade dos adiantamentos, destinação de 

verbas da tesouraria, bem como dos bens de consumo do 

almoxarifado. 

” Auxiliar o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no 

exercício de sua missão institucional. 

” Manter devidamente arquivado nas dependências da Câmara 

Municipal de Juquiá todos os relatórios e pareceres 

elaborados em cumprimento às obrigações dispostas no art. 35, 

da Constituição do Estado de São Paulo, que ficarão à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

” Conduzir o veículo oficial quando autorizado pela presidência. 

” Qutras atribuições pertinentes. 
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Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Plenário, Vera Lúcia Guedes, 28 de novembro de 2025. 

p 
JOSÉ ANT FREIRE - Presidente 

Fa 

| 

ds bo. (EA Lo 
TIÃGO SILVA DE LARA -1º Secretário 

À o 

ROBERTO DE SOUSA ALVES - 2º Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
  

REF: Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 

Atendendo ao que diz a Iei de 

Responsabilidade Fiscal, em seus artigos l6 e 17, a 

Diretoria Administrativa e Financeira elabora abaixo 

relatório sobre o impacto orçamentário-financeiro 

quanto ao Projeto de lei Complementar nº 01/2025, que 

altera a Lei complementar nº 80/2015. 

Considerando os valores da Receita 

Corrente Líquida do 2º quadrimestre de 2025 emitidos 

pela Prefeitura Municipal de Juquiá, bem como o 

Orçamento da Câmara Municipal de Juquiá para o 

exercício de 2026, que servem como base legal para a 

apuração do percentual gasto com Pessoal, de acordo 

com a Lei de Responsabilidade Fiscal, chegou-se aos 

seguintes resultados: 

1) Considerando a Receita Corrente Líquida Média 

Mensal do 2º quadrimestre do ano de 2025, apurou-se o 

seguinte percentual: 

RCL Média Mensal 2025: R$ 8.488.024,98 

Despesa mensal PLC 01: R$ 5.463,53 
Percentual impacto do PLC/RCL: 0,06% 

2) Considerando o Orçamento da Câmara Municipal de 

Juquiá para o exercício de 2026, apurou-se o seguinte 

percentual: 
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Orçamento para o Ano de 2026: R$ 3.500.000,00 

Previsão para Despesa com Pessoal: R$ 2.430.000,00 

Orçamento médio mensal 2026: R$ 291.666,66 

Limite mensal p/ Despesa c/ Pessoal: R$ 204.166,66 

Despesa mensal prevista 2026 - Folha: R$ 190.436,40 

Percentual Pessoal/orçamento: 65,29%/mês 
Despesa mensal PLC 01: R$ 5.463,53 

Impacto PLC/orçamento: 1,87%/mês 

Total impacto Pessoal/orçamento: 67,16%/mês 

Pelo exposto acima verifica-se, 

portanto, que o referido Projeto de Lei tem amparo 

constitucional por estar dentro dos limites legais e 

de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Juquiá, 28 de novembro de 2025. 
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